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APELAÇÃO  CRIMINAL.  POSSE  IRREGULAR
DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
SENTENÇA.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  APELO.  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  NEGATIVA  DE  AUTORIA.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
CONFISSÃO  EXTRAJUDICIAL.  DEPOIMENTO
DOS  AGENTES  POLICIAIS  RESPONSÁVEIS
PELO FLAGRANTE. VALIDADE. RETRATAÇÃO
JUDICIAL.  ISOLADA  DO  CONJUNTO
PROBATÓRIO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APELO
DESPROVIDO. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA.  ERRO  MATERIAL  RECONHECIDO.
DETENÇÃO. PREVISÃO DO ARTIGO 12 DA LEI
N. 10.826/03. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

Os  depoimentos  dos  policiais  militares  que
prendem  em  flagrante  o  réu  desfrutam,  em
princípio, da mesma credibilidade que, em geral,
gozam  todos  os  demais  testemunhos.  Apenas
porque  são  policiais  não  estão  impedidos  de
depor,  tampouco  possuem  tais  depoimentos
menos  valor,  salvo  se  existirem  sérias  dúvidas
sobre  sua  lisura,  ônus  esse  que  pertence  a
defesa,  pelo  que  se  mostrando  totalmente
coerentes  entre  si,  mostram-se  suficientes  para
embasar o édito condenatório, quando associadas
a outros elementos.
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A simples  retratação  do  réu  não  é,  por  si  só,
suficiente  para  retirar  o  valor  probante  de  sua
anterior  confissão  quando  essa  se  mostra  em
consonância com as demais provas colacionadas
aos autos.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, MAS, DE

OFÍCIO,  CORRIGIR  A  PENA  DE  RECLUSÃO  PARA  DETENÇÃO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal  (fl.  152)  manejada,

tempestivamente, por  José Cássio de Sousa Lima  face a sentença de fls.

143/149, proferida pelo  Juízo de Direito da 2ª Vara Mista da comarca de

Patos, que, julgando procedente a denúncia, condenou-o a uma pena de 01

(um)  ano  e  08  (oito)  meses  de  reclusão,  a  ser  cumprida  no  regime

inicialmente aberto, e  25 (vinte e cinco) dias-multa, pela prática do crime

capitulado no artigo 12 da Lei 10.826/03.

Em suas razões recursais (fls. 175/176), manteve sua versão em

sede de interrogatório de que a arma de fogo apreendida não lhe pertencia

mas,  sim,  ao  menor  Felipe  Ferreira  Alexandre,  sendo,  inclusive,  por  ele

transportada no momento da prisão em flagrante, de modo que deveria ser a

sentença vergastada reformada para absolvê-lo, por falta de provas capazes a

embasar um decreto condenatório.

Contra-arrazoando (fls. 192/194), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção da sentença vergastada em todos os

seus termos.

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, às fls. 202/206,

opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia (fls. 02/04) em desfavor de José Cássio de Sousa Lima, dando-o

como incurso nas sanções penais do artigo 12 da Lei 10.826/03, por, no dia 22

de setembro de 2012, ter sido preso em flagrante, juntamente com o menor

F.F.A. que, na ocasião, estava portando arma de fogo de uso permitido, mas

sem autorização e em desacordo com determinação legal, de propriedade do

denunciado.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo primevo a proferir

sentença, condenando-o a uma pena de  01 (um) anos e 08 (oito) meses de

reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente aberto, e 25 (vinte e cinco)

dias-multa, pela prática do crime capitulado no artigo 12 da Lei 10.826/03.

Irresignado, veio o réu a recorrer pugnando, unicamente, por sua

absolvição  ante  a  insuficiência  probatória  a  comprovar  que  seria  ele  o

proprietário da arma apreendida na posse do menor F.F.A. 

A materialidade  restou  comprovada  por  intermédio  do  auto  de

apreensão de fl. 23 e pelo laudo de exame de eficiência de disparos em arma

de fogo e munição de fls. 49/50.

Já a autoria se fez suficientemente demonstrada por intermédio

dos depoimentos dos agentes policiais responsáveis pelo flagrante, associados

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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à confissão extrajudicial do réu quanto à propriedade da arma de fogo.

Pois bem. O Sgt PM Roberto Lustosa de Queiroz, responsável

pela prisão, informou no auto de prisão em flagrante:

Que,  na  data  de  hoje  estava  de  serviço  como
comandante da VTR 5079, quando por volta das 10:00
horas,  realizavam  operação  “Cidade  Segura”,
realizando blitz no bairro do São Sebastião,  ocasião
em que fez uma abordagem a dois indivíduos em uma
Honda  Pop  100  de  cor  vermelha;  que,  após
abordagem e  revista  pessoal,  foi  encontrado  com o
menor  identificado  como  FELIPE  FERREIRA
ALEXANDRE um revólver calibre 38; que, o segundo
acusado,  JOSÉ  CÁSSIO  DE  SOUSA  LIMA,
confessou que a arma é de sua propriedade e que
já  cometeu,  com  esta  arma,  vários  homicídios
nesta cidade de Patos, entre eles Romarinho, Fabrício
e o mototaxista conhecido como Chiquinho do Beco da
Corda; que o conduzido afirmou ainda que respondeu
por tentativa de homicídio  e contra o mesmo existe
mandado  de  prisão  de  porte  ilegal  de  arma  de
fogo. (fl. 06) (grifei)

Sendo sua versão, ratificada em Juízo:

Que realizou a prisão do réu aqui presente no dia dos
fatos  narrados na denúncia;  que estava  realizando
uma blitz  quando o acusado passou conduzindo
uma  motocicleta  POP,  foi  feita  a  abordagem  e
verificado  que  se  encontrava  com  um  réu  uma
arma;  que  em  virtude  do  decurso  do  temo  não  se
recorda  o  tipo  da  arma apreendida;  que  confirma o
depoimento prestado na esfera policial  presente aos
autos às fls. 06; que esclarecendo, informa que a arma
apreendida em poder do adolescente Felipe Ferreira,
todavia o réu confessou ser proprietário da citada
arma; que de ouvir dizer tem conhecimento que o réu
é suspeito de alguns homicídios na cidade de Patos;
que não presenciou o interrogatório do réu perante
a autoridade policial (fl. 90) (grifei).

Por sua vez, em Juízo, o PM Francisco Nóbrega Pereira Júnior

disse:

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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Que afirma a testemunha ter participado da diligência
que efetuou a prisão do acusado e na ocasião a arma
do acusado estava em poder do menor, Felipe Ferreira
Alexandre; que o acusado não tinha porte de arma e
nem  autorização  para  portá-la;  que  não  tem
conhecimento se o acusado foi preso ou processado;
que o acusado confessou que a arma era de sua
propriedade;  que   a  testemunha  presenciou  o
acusado confessar que com a citada arma praticou
três  homicídios  nas  pessoas  de  Romarinho,
Fabrício  e  do  mototaxista  conhecido  por
Chiquinho  do  Beco  da  Corda;  que  afirma  a
testemunha  que  quando  da  prisão  do  acusado  já
existia mandado de prisão em aberto em desfavor do
acusado  […]  que  o  menor  confessou  que  a  arma
pertencia ao acusado […] (fl. 100) (grifei).

Sustentando a mesma versão,  o  PM João Paulo Sobral  Dias

Afonso afirmou em sede judicial:

Que no  dia  dos  fatos  narrados  na  denúncia  estava
realizando,  juntamente  com  outdoors  policiais
militares, uma operação denominada “cidade segura”;
que nas proximidades da ponte  localizada no bairro
São Sebastião, o denunciado foi  abordado enquanto
conduzia uma motocicleta, trazendo ainda na garupa
uma outra  pessoa;  que  a  testemunha  não  conhece
esta segunda pessoa, não sabendo identificá-la; que
foi encontrado em poder do denunciado ou da pessoa
não identificada pela testemunha uma arma; que não
tomou conhecimento de quem seria a propriedade da
arma apreendida;  que ouviu dizer,  através de outros
policiais militares, que o acusado havia confessado ser
o  autor  de  uma  séria  de  homicídio  na  cidade;  que
conhece  o  acusado  sabendo  informar  que  o
mesmo já se envolveu com a prática de roubos e
homicídios  […]  que  não  foi  responsável  pela
abordagem,  não  sabendo  informar  com  quem
estava a arma apreendida (fl. 124) (grifei).

Ao ser  ouvido  na  seara  extrajudicial,  o  menor  F.F.A.  deixou  a

entender que a arma  de fogo seria sua:

Que há  cerca  de  quinze  dias  foi  à  cidade  de  João
Pessoa  para  comprar  uma  arma  para  sua  defesa

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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pessoal; que seu primo Jeferson foi assassinado e o
menor  afirma  andar  temeroso  sobre  sua  vida;  que,
nesta  data,  estava  no  mercado  público  quando  viu
Cássio passando de moto; que o menor pediu carona
a  Cássio;  que  no  bairro  do  São  Sebastião  foram
parados por blitz da polícia militar e o menor anunciou
que  estava  armado;  que,  de  imediato  entregou  o
revólver 38, municiado com seis munições, ao policial
militar;  que  afirma  que  anda  armado  para  sua
segurança;  que não pratica assalto ou qualquer ato
desta natureza […] (fl. 14) (grifei).

No  entanto,  o  réu  José  Cássio  de  Sousa  Lima,  perante  a

autoridade policial, confessou ser o proprietário:

Que o interrogado confessa que a arma apreendida,
revólver  calibre  38,  é  de  sua  propriedade  com qual
matou  três  pessoas,  Fabrício,  um  mototaxista
Chiquinho do Beco da Corda e Romarinho; que, essas
mortes aconteceram por problemas de família; que, já
respondeu  por  uma  tentativa  de  homicídio  contra
Ulisses pois o mesmo quis bater no interrogado com
pau, há mais de três anos; que, o interrogado afirma
que estes foram os únicos crimes que cometeu; que o
interrogado afirma que Fabiano da rua do Meio quem
matou foi Allef que matou após sair do CEA de Sousa;
que  o  interrogado  afirma  que  no  dia  que  matou
Fabrício  estava  de  bicicleta  e  estava  sozinho,
praticando  o  crime  com  a  arma  apreendida  com  o
menor  Felipe;  que  a  arma  apreendida  é  de  sua
propriedade,  porém  hoje  estava  com  o  menor
Felipe  que  estava  na  garupa  de  sua  moto;  que
nesta  data  levava  Felipe  para  casa;  que  estavam
apenas andando;  que nunca praticou assalto;  que o
interrogado  afirma  não  sabia  da  existência  do
mandado  de  prisão  contra  sua  pessoa  […]  (fl.  09)
(grifei).

Negando,  todavia,  o  que  foi  afirmado  outrora,  quando  de  seu

interrogatório judicial:

Que não é verdadeira a acusação que lhe é feita na
denúncia;  que  não  sabe porque  motivo  está  sendo
acusado da prática do crime; que a arma apreendida
estava com o menor Jeff que o acompanhava no dia
dos fatos; que estava passando de moto pela praça do

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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Bairro São Sebastião […] que no dia dos fatos, estava
retornando do mercado em direção a sua residência,
quando  o  menor,  conhecido  por  Jeff,  pediu  carona;
que, durante o trajeto, foi parado em uma blitz e os
policiais,  ao  revistarem  o  menor,  encontraram  uma
arma de fogo; que não confessou na delegacia que
a arma apreendida, durante a operação, era de sua
propriedade; que conhecia o menor Jeff; que não
tinha conhecimento que o menor estava armado;
que não tem conhecimento do envolvimento do menor
na prática de atos infracionais […] (fls. 126) (grifei).

Ora,  os  depoimentos  dos  policiais  militares  que  prendem  em

flagrante o réu desfrutam, em princípio, da mesma credibilidade que, em geral,

gozam todos os demais testemunhos. Apenas porque são policiais não estão

impedidos de depor, tampouco possuem tais depoimentos menos valor, salvo

se existirem sérias dúvidas sobre sua lisura, ônus esse que pertence a defesa,

pelo que se mostrando totalmente coerentes entre si, mostram-se suficientes

para embasar o édito condenatório, quando associadas a outros elementos.

Esses  outros  elementos  são  a  confissão  extrajudicial  supra

transcrita  do  réu  e  a  existência  de  ação  penal  em curso  na  mesma  vara,

tombada sob o nº 0005447-18.2011.815.0251, contra o mesmo réu, dando-lhe

como incurso nas sanções penais do artigo 14 da Lei n. 10.826/03, ou seja,

porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

Ademais, não comprovando a Defesa qualquer motivo concreto a

ensejar a suspeição dos mesmos pelo interesse na falsa inculpação do réu,

impossível cogitar sua absolvição. A propósito:

[…]  2.  Depoimento  do  policial  civil  harmônico  e
uníssono no sentido da responsabilização criminal dos
réus. Validade do seu depoimento, mormente quando
submetido  ao  crivo  do  contraditório  e  corroborado
pelas demais provas colhidas e pelas circunstâncias
em que ocorreu o crime.  Precedentes do STF e do
STJ.  […]  (TJSP -  APL:  00023745420128260394  SP
0002374-54.2012.8.26.0394,  Relator:  Airton  Vieira,
Data de Julgamento: 20/08/2015, 1ª Câmara Criminal

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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Extraordinária, Data de Publicação: 26/08/2015)

Outrossim, a simples retratação do réu não é, por si só, suficiente

para retirar o valor probante de sua anterior confissão quando essa se mostra

em  consonância  com  as  demais  provas  colacionadas  aos  autos.  Nesse

sentido:

1. A retratação em Juízo do depoimento prestado pelo
agente  à  autoridade  policial  não  retira  seu  valor
probante, pois não há como desconsiderá-lo quando
harmonizado  com  as  demais  provas  produzidas  e
serve de supedâneo à condenação. […] (TRF-1 - ACR:
27348020114014200   ,  Relator:  JUIZ  FEDERAL
RENATO  MARTINS  PRATES  (CONV.),  Data  de
Julgamento: 12/08/2014, TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: 05/09/2014)

E, nestes moldes, a vergastada sentença desmerece as críticas

desfechadas,  pois  o  édito  por  ela  lançado  descansa  em  sólido  quadro

probatório, imprimindo justa condenação.

No entanto, de ofício, há de ser reconhecida a necessidade de

correção do regime de cumprimento de pena uma vez que o artigo 12 da Lei n.

10.826/03  prevê  que  o  crime  de  posse  irregular  de  arma  de  fogo  de  uso

permitido  será  apenado  com  a  detenção,  não  com  a  reclusão,  como

equivocadamente determinado pelo Juízo a quo.

Forte em tais razões, julgo pelo desprovimento do apelo.

Todavia, de ofício, verificando a existência de erro material  na

sentença objurgada, determino a correção do regime de cumprimento da pena

de  reclusão para  detenção,  haja  vista  o  que leciona  o  artigo  12  da  Lei  n.

10.826/03. 

Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca para início

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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de execução provisória de pena, intimando-se o réu para se apresentar em

audiência admonitória, comunicando a esta Relatoria o dia desta para efeito de

expedição de guia de execução provisória.

Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca, para início

de execução provisória de pena, intimando-se o réu para se apresentar em

audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o dia desta para efeito de

expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 07(sete) dias do mês de abril do ano de 2016.

                  Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
                          Juiz de Direito convocado

                           RELATOR

Gabinete do Des. João Benedito da Silva


